
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N 657/79 	DE, 21 te dezembro te 1979 

Abre cr6tito adicional ao vigente orçamento do 

Mtmicipio te Àcopiara e àS outras Providências 

O PBEFEWO MZIIOIPAL DE LCQPIARA 

Paço saber que a Cmora.Munioips1 te Scopiara,/ 

decretou e eu sanciono e promulgo- a sguinte Lei: 

A2f. 1 - Pica o Chefe alo Poder Executivo municipal, autorizato 

a abrir o'crkito adicional ao vigente orçamento Lo Mtmicipio no/ 

valor te CR$ 82.4729,00 destinado a suplementar a dotação que iutLL. 
ca:  

04 - DEPABAIINiTO DE OsLS.TJ. 
04.10:60.3271 e  P.Ó3 - aonstziaço te uma rede te  distribui 

ço aecundhria na sete do Município. 

4110.00 - Obras 1b1icas 	-. 	CB$82.473,Qø 

flE. 2 - Os recúrsos para atendimento das despesas a que se re-

fere o afl. iR testa Lei, decorrem da anulação parcial da seguinte/ 

O 	totaçio: 
02 	DAR0AØTO DE AflIISTRAÇÂO 
02.03:07.0251 - P.01 .'Construção da sete própria  ela Prefei 

tura municipal. 

4110.00 e  Obras Pfiblicaa 	 CR$ 82.472,00 

-. Afl. 32 - sta Lei entrara em rigor a partir da Lata te sua pu-
bflcaço, 'revogadã as tisposiç6es em contrario. 

Prefeitura Municipal te Acopiara, 21 ttezeabro e 1979. 

Ç  io UCHOS DE AIBUQuERq13E 

PEEPEITO MUNICIPAL 


